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Lima Duarte (MG), 09 de abril de 2025.

Requerimento nº 77/2025/SC

Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.

Os Vereadores que a este subscrevem, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fundamentados no Art. 195, XIX, do RICM, REQUEREM à Mesa Diretora que, após ouvido e aprovado pelo Plenário, envie ofício para o Congresso Nacional, por meio de seu Presidente, demonstrando apoio desta Casa Legislativa à anistia dos cidadãos acusados ou condenados por crimes políticos e conexos em decorrência das manifestações ocorridas no dia 8 de janeiro de 2023, na cidade de Brasília-DF.
JUSTIFICATIVA:

Considerando que a liberdade de expressão e o direito de manifestação pacífica são garantias fundamentais asseguradas pela Constituição Federal de 1988, nos termos do artigo 5º, incisos IV e XVI; 

Considerando que as manifestações do dia 8 de janeiro de 2023 tiveram motivações políticas e envolveram um expressivo número de cidadãos que, movidos por insatisfações e questionamentos democráticos, exerceram seu direito de reunião, ainda que, em determinados momentos, os eventos tenham tomado proporções além do previsto; 

Considerando que a história política brasileira registra a anistia como instrumento de pacificação social, conforme demonstrado pela Lei nº 6.683/1979, que permitiu a reconciliação nacional em momento de grave tensão política; 

Considerando que muitos dos processados enfrentam acusações desproporcionais à sua real participação nos eventos, com relatos de violações ao devido processo legal e à ampla defesa, garantias constitucionais previstas no art. 5º, LIV e LV da Carta Magna;

 Considerando que a presunção de inocência, direito fundamental assegurado pelo art. 5º, LVII da Constituição Federal, não foi devidamente observada em diversos casos, com prisões preventivas de longa duração sem justificativa adequada; 

Considerando que o Estado Democrático de Direito exige o equilíbrio entre a necessária repressão a atos ilícitos e a preservação das liberdades públicas, evitando-se a criminalização de movimentos políticos;

 Considerando a necessidade de se garantir tratamento isonômico a todos os cidadãos, evitando-se a seletividade penal e a politização do sistema de justiça; 

Considerando que a experiência comparada demonstra a eficácia de mecanismos de justiça transicional em situações de conflito político-social; 

Considerando que a concessão de anistia não significa impunidade, mas sim um ato de reconciliação nacional e pacificação social, buscando a estabilidade institucional e a coesão social dentro do Estado Democrático de Direito; 

Diante do exposto, submetemos à apreciação do plenário na forma regimental, o presente Requerimento, demonstrando apoio desta Casa Legislativa à anistia aos cidadãos acusados e condenados pelos eventos ocorridos em 8 de janeiro de 2023, e em sendo aprovada que a mesma seja enviada ao Congresso Nacional, para que haja deliberação sobre a matéria com espírito democrático e compromisso com os princípios da pacificação social e da segurança jurídica, requerendo a ampla divulgação desta moção junto aos Poderes da República e órgãos competentes. 

Sala das Reuniões, 07 de abril de 2024.
Josimar Oliveira Campos

Vereador-REPUBLICANOS

Antônio Eduardo de Almeida

Vereador PRD
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